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Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 149/2025 de 20/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  68.000,00  (sessenta 
e  oito  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PEABIRU, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1699/2024 de 11/12/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE EDUCACAO
06.001.12.367.0005.2.026. Aprimoramento da Educação Especial/25% Tributos

SUBVENÇÕES SOCIAIS 18.000,00212 - 3.3.50.43.00.00 01102

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

07.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE PROMOÇÃO SOCIAL
07.002.08.244.0002.2.031. Manut. da Divisao de Promoção Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00241 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 68.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE EDUCACAO
06.001.12.361.0006.2.023. Manut. e Encargos com FUNDEB - 30 %

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 18.000,00167 - 3.1.90.13.00.00 01102

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

07.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE PROMOÇÃO SOCIAL
07.002.08.244.0002.2.031. Manut. da Divisao de Promoção Social

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 50.000,00239 - 3.3.90.33.00.00 01000

Total Redução: 68.000,00

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PEABIRU   ,  Estado  do  
Paraná,  em   20  de  outubro  de  2025.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE MARCOS GONÇALVES LOPES
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Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 150/2025 de 27/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.502.900,00  (dois 
milhões  quinhentos  e  dois  mil  novecentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PEABIRU, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 1761/2025 de 24/10/2025.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DA FAZENDA E FINANÇAS PÚBLICAS
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO DIRETOR
04.001.04.123.0019.2.010. Manut. da Divisão de Planejamento

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

260.000,0054 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

06.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE CULTURA
06.002.13.392.0018.2.027. Manut. do Servicos de Cultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

90.000,00218 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO
08.002.20.606.0027.2.033. Manut. da Divisao de Fomento Agropecuario

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

130.000,00256 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE)

09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.002.10.301.0014.2.090. Manutenção da Divisão de Saude

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.225.000,00325 - 3.1.90.11.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO 587.900,00331 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

210.000,00335 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação: 2.502.900,00

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

05.003.00.000.0000.0.000. SERVICO DE LIMPEZA PUBLICA
05.003.15.452.0012.2.016. Manut. do Servico de Limpeza Publica

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 170.000,0094 - 3.1.90.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,0097 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

43.000,0098 - 3.3.90.36.00.00 01000

05.005.00.000.0000.0.000. SERVICO DE RUAS E AVENIDAS
05.005.26.451.0012.1.063. Recapeamento Asfáltico, Calçadas

OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00107 - 4.4.90.51.00.00 01000

05.006.00.000.0000.0.000. SERVICO DE PRACA, PARQUES E JARDINS
05.006.15.451.0008.2.018. Manut. de Pracas, Parques e Jardins

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 13.600,00113 - 3.1.90.04.00.00 01000
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 90.700,00115 - 3.1.90.13.00.00 01000
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

90.700,00116 - 3.1.90.16.00.00 01000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

90.700,00117 - 3.1.90.94.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00119 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

89.800,00120 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE EDUCACAO
06.001.12.361.0006.2.022. Manut. do Ensino Fundamental/Recursos Proprios Compl.

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 161.000,00159 - 3.1.90.04.00.00 01000
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 400.000,00161 - 3.1.90.13.00.00 01000
SUBVENÇÕES SOCIAIS 453.400,00162 - 3.3.50.43.00.00 01000

Total Redução: 2.502.900,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PEABIRU   ,  Estado  do  
Paraná,  em   27  de  outubro  de  2025.
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Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE MARCOS GONÇALVES LOPES
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Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 154/2025 de 31/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  200.000,00 
(duzentos  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PEABIRU, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1699/2024 de 11/12/2024.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE)

09.001.00.000.0000.0.000. SERVICO DE ATENCAO BASICA DA SAUDE
09.001.10.301.0014.2.050. Manut. Serv. Atendimento - Recursos PAB

MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00419 - 3.3.90.30.00.00 32494

Total Suplementação: 200.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

200.000,00Receita:1.7.1.3.50.11.19.00000000 Fonte: 32494
200.000,00Total da Receita:

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PEABIRU

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PEABIRU   ,  Estado  do  
Paraná,  em   31  de  outubro  de  2025.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE MARCOS GONÇALVES LOPES
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
               Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 - Fone (44) 3531 – 8100 

               CNPJ – 75.370.148/0001-17 - CEP – 87.250-000 Peabiru – Paraná 

1 
 

 

EXTRATO TERMO 

 

INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2025. 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025. 

PROC. ADM. Nº 094/2025 – PMP 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE E ESCOLARES, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 

UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE PEABIRU/PR. 

 

Razão Social CNPJ nº Valor Homologado 

26.949.747 FERNANDA AGUIAR TOLOMEOTTI 26.949.747/0001-84 R$ 91.898,00 

49.070.619 IVAN PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 

49.070.619/0001-61 R$ 11.389,40 

BAZAR E PAPELARIA JUVENIL LTDA 77.568.293/0001-32 R$ 152.171,20 

PAPELARIA MONALISA LTDA 11.188.048/0001-91 R$ 302.790,20 

PEABIRU COMÉRCIO DE UTILIDADES 

DOMESTICAS LTDA 

18.008.100/0001-20 R$ 522.295,20 

WAGNER ALONSO DE PAULA 10.923.917/0001-11 R$ 336.410,50 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.416.954,50 (um milhão e quatrocentos e dezesseis mil e 

novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

 

VALIDADE: 12 meses. 

 

Peabiru-Paraná, 03 de novembro de 2025. 

      SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO          
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO

Vitor Marques
Os originais das matérias editadas neste diário oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.
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